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Matéria	 Salário Indireto: Educação

Recorrente	 UNIMED VALE DO CAÍ - SOCIEDADE COOPERATIVA DE SERVIÇOS
DE SAÚDE LTDA.

Recorrida	 SECRETARIA DA RECEITA PREVIDENCIÁRIA

ASSUNTO: CONTRIBUIÇÕES SOCIAIS PREVIDENCIÁIRIAS

Período de apuração: 01/02/1996 a 30/05/2005

PREVIDENCIÁRIO - CUSTEIO - SALÁRIO INDIRETO -

DECADÊNCIA - ARTS 45 E 46 LEI N° 8.212/1991 -
INCONSTITUCIONALIDADE - STF - SÚMULA VINCULANTE

.De acordo com a Súmula Vinculante n° 08, do STF, os artigos 45 e 46 da Lei
n° 8.212/1991 são inconstitucionais, devendo prevalecer, no que tange à
decadência e prescrição, as disposições do Código Tributário Nacional.

Nos termos do art. 103-A da Constituição Federal, as Súmulas Vinculantes
aprovadas pelo Supremo Tribunal Federal, a partir de sua publicação na
imprensa oficial, terão efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta, nas esferas
federal, estadual e municipal.

VICIO MATERIAL. NULIDADE. Quando a descrição do fato não é
suficiente para a certeza de sua ocorrência, carente que é de algum elemento
material necessário para gerar obrigação tributária, o lançamento se encontra
viciado por ser o crédito dele decorrente duvidoso.

Recurso Voluntário Provido em Parte
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Vistos, relatados e discutidos os presentes autos.	

l

1



,

Processo n° 12045.000409/2007-73	 S2-C3T1
Acórdão n.° 2301-00.508	 Fl. 226

ACORDAM os membros da 3a Câmara / P Turma Ordinária da Segunda
Seção de Julgamento, por maioria de votos, com fundamento no artigo 173, Ido CTN, acatar a
preliminar de decadência de parte do período a .que se refere o lançamento, vencido o
Conselheiro Edgar Silva Vidal que aplicava o artigo 150, §4° e, com relação aos demais

valores, por maioria de votos, anular o lançamento por vicio material, vencida a relatora que
entendera se tratar de vicio formal. Apresentará o voto divergente vencedor o Conselheiro Julio
Cesar Vieira Gomes. Também submetida a julgamento a possibilidade de exame do mérito
quando favorável ao recorrente, por voto de qualidade, vencidos os conselheiros Edgar Silva

Vidal, Damião Cordeiro de Moraes e Leonardo Henrique Pires Lopes, entendeu-se pela sua
impossibilidade, já que os autos não permitiam o convencimento dos julgadores sobre a
ocorrência ou não dos fat 1 ter. a n res.

I\ 1j	 yt.1

JULI • SA 1 1E1RA GOMES
Presiden ,; e Redator Designado

•

Participaram do julgamento os conselheiros: Damião Cordeiro de Moraes,
Edgar Silva Vida! (Suplente), Maria Helena Lima dos Santos (Suplente), Bemadete de Oliveira
Barros, Leonardo Henrique Pires Lopes e Julio Cesar Vieira Gomes (Presidente).
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Relatório

Trata-se de crédito previdenciário lançado contra a empresa acima
identificada, referente às contribuições devidas à Seguridade Social, correspondentes à
contribuição dos empregados, à da empresa, à destinada ao financiamento dos benefícios
decorrentes dos riscos ambientais do trabalho e aos terceiros.

Conforme Relatório da NFLD (fls. 64/67), o objeto do lançamento são as
contribuições sociais incidentes sobre os valores relativos à concessão, pela notificada, de
bolsas de estudos a alguns de seus empregados, considerados remuneração pela fiscalização.

A notificada impugnou o débito via peça de fls. 127 a 156 e, de sua análise, o
processo foi baixado em diligência, conforme despacho de fls. 158, resultando na elaboração
da planilha juntada às fls. 161/171, pela fiscalização.

Cientificada da diligência fiscal, a recorrente se manifestou às fls. 176/178,
afirmando que a relação apresentada após a diligência não discrepa daquela já contida na
notificação fiscal, e que em nada prova a ocorrência do fato gerador, confirmando, ao
contrário, sua inexistência.

A Secretaria da Receita Previdenciária, por meio da DN n°
19.401.4/0381/2006 (fls. 180 a 189), julgou o lançamento procedente, alegando, em apertada
síntese, que a recorrente deixou de atender requisito essencial contido no § 9 0„ alínea "t", do
art. 28, da Lei 8.212/91, uma vez que os empregados freqüentavam cursos não vinculados às
atividades desempenhadas pela cooperativa e que, conforme relato fiscal, a vantagem foi
concedida a alguns empregados, somente.

Inconformada com a decisão, a notificada recorreu tempestivamente (fls. 195
a 202), alegando, em síntese, o que se segue.

Preliminarmente, reitera que parte do débito foi alcançado pela decadência,
nos termos do art. 173, I, do CTN.

No mérito, em apertada síntese, insiste no entendimento de que a parcela
paga não integra o conceito de remuneração previsto na legislação e reafirma que todos os
empregados e dirigentes da recorrente têm acesso ao beneficio.

Informa que existe correlação, reclamada pela lei previdenciária, entre os
cursos feitos por seus empregados e a atividade da empresa, estando a recorrente fomentando a
educação, lacuna maior deste País, e que os reembolsos dos cursos são retirados do FATES,
Fundo de Assistência Técnica, Educacional e Social, o qual a recorrente é obrigada a constituir,
conforme Lei 5.764/71.

Da análise do recurso apresentado, o processo foi novamente baixado em
diligência para que o fiscal notificante esclarecesse se efetivamente os cursos indicados não
estão adequados às atividades desenvolvidas pela empresa e informasse em quais elementos de

"
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convicção a fiscalização de valeu para concluir que a vantagem era concedida somente à
parcela dos funcionários da notificada (fls. 207/208).

Em resposta aos questionamentos da SRP, a autoridade lançadora se
manifestou (fls. 212), informando que o Hospital UNIMED, cujo início de atividade ocorreu
em 17/03/2000, possui vinculação com a Cooperativa notificada, mas que existem débitos de
02/96 a 02/2000.

Esclarece, ainda, que a fiscalização se valeu dos Termos de Compromisso
para concluir que o Auxílio Educação não é acessível a todos os funcionários que o requeiram,

e assinala os elementos que o levou a essa convicção.

Em contra-razões, fls. 219/222, a SRP manteve a decisão recorrida e o débito
em sua integralidade.

É o relatório.
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Voto

Conselheira BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS, Relatora

O recurso é tempestivo e não há óbice para seu conhecimento.

Preliminarmente, a notificada alega decadência de parte do débito nos termos
do art. 173, do CTN.

A fiscalização lavrou a presente NFLD com amparo na Lei 8.212/91 que, em

seu art. 45, dispõe que o direito da Seguridade Social apurar e constituir seus créditos extingue-
se após 10 (dez) anos contados do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o crédito
poderia ter sido constituído.

No entanto, o Supremo Tribunal Federal, entendendo que apenas lei
complementar pode dispor sobre prescrição e decadência em matéria tributária, nos termos do
artigo 146, III, 'IV da Constituição Federal, negou provimento por unanimidade aos Recursos
Extraordinários n° 556664, 559882, 559943 e 560626, em decisão plenária que declarou a
inconstitucionalidade dos artigos 45 e 46, da Lei n. 8212/91,.

Na oportunidade, foi editada a Súmula Vinculante n° 08 a respeito do tema,
publicada em 20/06/2008, transcrita abaixo:

Súmula Vinculante 8 "São inconstitucionais os parágrafo único
do artigo 5' do Decreto-lei 1569/77 e os artigos 45 e 46 da Lei
8.212/91, que tratam de prescrição e decadência de crédito
tributário"

Cumpre ressaltar que o art. 49 do Regimento Interno do Conselho de
Contribuintes do Ministério da Fazenda veda o afastamento de aplicação ou inobservância de
legislação sob fundamento de inconstitucionalidade. Porém, determina, no inciso I do § único,
que o disposto no caput não se aplica a dispositivo que tenha sido declarado inconstitucional
por decisão plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal:

"Art. 49. No julgamento de recurso voluntário ou de oficio, fica
vedado aos Conselhos de Contribuintes afastar a aplicação ou
deixar de observar tratado, acordo internacional, lei ou decreto,
sob fundamento de inconstitucionalidade.

Parágrafo único. O disposto no caput não se aplica aos casos de
tratado, acordo internacional, lei ou ato normativo:

- que já tenha sido declarado inconstitucional por decisão
plenária definitiva do Supremo Tribunal Federal; (g.n.)"

Portanto, em razão da declaração de inconstitucionalidade dos arts 45 e 46 da
Lei n° 8.212/1991 pelo STF, restaram extintos os créditos cujo lançamento tenha ocorrido após
o prazo decadencial e prescricional previsto nos artigos 173 e 150 do Código Tributário
Nacional.
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É necessário observar ainda que as súmulas aprovadas pelo STF possuem
efeitos vinculantes, conforme se depreende do art. 103-A e parágrafos da Constituição Federal,
que foram inseridos pela Emenda Constitucional n° 45/2004. in verbis:

"Art. 103-A. O Supremo Tribunal Federal poderá, de oficio ou
por provocação, mediante decisão de dois terços dos seus
membros, após reiteradas decisões sobre matéria constitucional,
aprovar súmula que, a partir de sua publicação na imprensa
oficial, terá efeito vinculante em relação aos demais órgãos do
Poder Judiciário e à administração pública direta e indireta,
nas esferas federal, estadual e municipal, bem como proceder à
sua revisão ou cancelamento, na forma estabelecida em lei.

§ 1° A súmula terá por objetivo a validade, a interpretação e a
eficácia de normas determinadas, acerca das quais haja
controvérsia atual entre órgãos judiciários ou entre esses e a

administração pública que acarrete grave insegurança jurídica e
relevante multiplicação de processos sobre questão idêntica.

§ 2" Sem prejuízo do que vier a ser estabelecido em lei, a
aprovação, revisão ou cancelamento de súmula poderá ser
provocada por aqueles que podem propor a ação direta de
inconstitucionalidade.

§ 3° Do ato administrativo ou decisão judicial que contrariar a
súmula aplicável ou que indevidamente a aplicar, caberá
reclamação ao Supremo Tribunal Federal que, julgando-a
procedente, anulará o ato administrativo ou cassará a decisão
judicial reclamada, e determinará que outra seja proferida com
ou sem a aplicação da súmula, conforme o caso

Portanto, da leitura do dispositivo constitucional acima, conclui-se que a
vinculação à súmula alcança a administração pública e, por conseqüência, os julgadores no
âmbito do contencioso administrativo fiscal.

•
Ademais, no termos do artigo 64-B da Lei 9.784/99, com a redação dada pela

Lei 11.417/06, as autoridades administrativas devem se adequar ao entendimento do STF, sob
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível, administrativa e penal.

"Art. 64-B. Acolhida pelo Supremo Tribunal Federal a
reclamação fundada em violação de enunciado da súmula
vinculante, dar-se-á ciência à autoridade prolatora e ao órgão
competente para o julgamento do recurso, que deverão adequar
as futuras decisões administrativas em casos semelhantes, sob
pena de responsabilização pessoal nas esferas cível,
administrativa e penal"

O fato gerador que ensejou a lavratura da NFLD em tela é o pagamento de
verbas que a empresa entendia como não integrante da base de cálculo da contribuição
previdenciária.

Assim, no caso em comento, trata-se de lançamento de oficio onde não houve
pagamento antecipado da contribuição, aplicando-se, portanto, o disposto no art. 173 do
Código Tributário Nacional, transcrito a seguir:

e^"--)
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Art.173 - O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

1 - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vício formal, o lançamento anteriormente efetuado.

Parágrafo Único - O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

A NFLD foi consolidada em 14/07/2005, e sua cientificação ao sujeito
passivo se deu em 19/07/2005, conforme assinatura do representante legal do contribuinte, à fl.

02 do processo.

Dessa forma, considerando o exposto acima, constata-se que se operara a
decadência do direito de constituição do crédito apenas para as competências compreendidas
entre 02/1996 a 11/1999. Para a competência 12/1999, o crédito poderia ter sido lançado em
01/2000, iniciando-se a contagem do prazo em 01/01/2001, que é o primeiro dia do exercício
seguinte àquele que o lançamento poderia ter sido efetuado, nos temos do dispositivo legal
transcrito acima. Portanto, para as competências objeto da NFLD em comento, a Previdência
Social se encontra ainda no direito de cobrar as contribuições devidas lançadas nas
competências 12/1999 a 05/2005.

Assim, acato a preliminar de decadência.

Em seu recurso, a recorrente não nega que efetuou pagamentos relativos a
bolsas de estudos concedidas a seus empregados. Ela apenas entende que tais valores não
integram o salário de contribuição.

De fato, conforme disposto na alínea "t", do § 9°, do art. 28, da Lei 8.212/91,
o legislador ordinário expressamente excluiu do salário-de-contribuição os valores relativos a
planos educacionais. Porém, elencou alguns requisitos a serem cumpridos para que os valores
pagos a título de bolsa de estudo não sejam considerados salário-de-contribuição, ou seja,
devem visar à educação básica, os cursos devem ser vinculados às atividades desenvolvidas
pela empresa, não podem ser utilizados em substituição à parcela salarial e devem ser
estendidos a todos os empregados e dirigentes.

Todas as hipóteses acima precisam estar devidamente evidenciadas no
Relatório Fiscal, sob pena de nulidade do lançamento, pois será mera presunção da ocorrência
do fato gerador da contribuição previdenciária.

Verifica-se, da leitura do Relatório da NFLD (fls. 64/67), que a autoridade
notificante não apontou quais os elementos de convicção o levaram ao entendimento de que as
vantagens foram concedidas em desacordo com o estabelecido no dispositivo legal encimado,
vindo a fazê-lo somente após a apresentação do recurso, em diligência proposta pela SRP, da
qual, observa-se, a recorrente não tomou ciência.

es-7
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Tal fato configura ofensa ao princípio do contraditório e da ampla defesa, já
que retirou, do contribuinte, a oportunidade de se defender do entendimento inovador ao
lançamento, trazido pela fiscalização após a emissão da decisão recorrida.

Entendo que para exigir o cumprimento da obrigação tributária, a autoridade
fiscal, a quem compete o lançamento do crédito previdenciário, deverá deixar devidamente
caracterizado o seu surgimento, demonstrando cabalmente, no relatório fiscal, que não foram

cumpridos os requisitos necessários para que os valores concedidos a títulos de bolsas de
estudo não sejam considerados salário-de-contribuição.

Dessa forma, diante das irregularidades acima apontadas, a nulidade da
NFLD merece ser decretada, uma vez que a autoridade lançadora deixou de observar os
requisitos formais do lançamento, previstos no art.37 da Lei n° 8.212.

E como não houve o preenchimento de todas as formalidades necessárias a
validação do ato administrativo, concluo que a NFLD deve ser anulada por vício formal.

Nesse sentido e

CONSIDERANDO tudo o mais que dos autos consta;

Voto no sentido de CONHECER do recurso, acolher a preliminar de
decadência para excluir do lançamento os valores correspondentes ao período de 02/96 a
11/1999 e ANULAR a NOTIFICAÇÃO FISCAL DE LANÇAMENTO DO DÉBITO por vício
formal.

É como voto.

Sala das Sessões, em 07 de julho de 2009

BERNADETE DE OLIVEIRA BARROS — Relatora
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Voto Vencedor

Conselheiro JULIO CESAR VIEIRA GOMES, Redator Designado

Chega a esta turma para discussão e julgamento a questão que envolve os
conceitos de vícios formal e material e seus efeitos; sobretudo, quanto ao reinicio do prazo
decadencial para constituição do crédito tributário através de novo lançamento, em substituição

ao anterior, declarado nulo.

Quanto ao efeito imediato da existência de vicio, por ampla maioria entende
o colegiado que o lançamento é nulo, não tendo prosperado a tese de que seria possível, mesmo
que reconhecido o prejuízo ao direito de defesa, a complementação do relatório fiscal a fim de
suprir suas omissões. Ou seja, aqui não se rediscutirá a possibilidade ou não de convalidação
do ato administrativo de lançamento.

Portanto, é suficiente que o desenvolvimento do tema se atenha,
exclusivamente, ao que se entende por vicio formal e material; sabendo que para o primeiro o
Código Tributário Nacional confere regra especial para a decadência do direito de constituição
do crédito tributário:

Art. 173. O direito de a Fazenda Pública constituir o crédito
tributário extingue-se após 5 (cinco) anos, contados:

I - do primeiro dia do exercício seguinte àquele em que o
lançamento poderia ter sido efetuado;

II - da data em que se tornar definitiva a decisão que houver
anulado, por vicio formal, o lançamento anteriormente
efetuado.

Parágrafo único. O direito a que se refere este artigo extingue-
se definitivamente com o decurso do prazo nele previsto, contado 	 n11N
da data em que tenha sido iniciada a constituição do crédito
tributário pela notificação, ao sujeito passivo, de qualquer
medida preparatória indispensável ao lançamento.

A primeira constatação decorre do próprio texto acima: somente reinicia o
prazo decadencial quando a anulação do lançamento anterior decorreu da existência de vício
formal; do que me leva a crer que não há reinicio do prazo quando a anulação se dá por outras
causas, pois a regra geral é a ininterrupção, conforme artigo 207 do Código Civil. Portanto,
para a finalidade deste trabalho, é mais razoável que se identifique o conceito de vício formal, e
assim por exclusão se reconhecer que a regra especial trazida pelo CTN não alcança os demais
casos, do que procurar dissecá-los, um por um, ou mesmo conceituar o que se entenda por
vício material.

Código Civil:

Art. 207. Salvo disposição legal em contrário, não se aplicam à
decadência as normas que impedem, suspendem ou interrompem
a prescrição.
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Ainda que o Código Civil estabeleça efeitos para os vícios formais dos
negócios jurídicos, artigo 166, quando se tratam de atos administrativos, como o lançamento
tributário por exemplo, é no Direito Administrativo que encontramos as regas especiais de
validade dos atos praticados pela Administração Pública: competência, motivo, conteúdo,
forma e finalidade. É formal o vício que contamina o ato administrativo em seu elemento
"forma"; por toda a doutrina, cito a Professora Maria Sylvia Zanella Di Pietro. I Segundo a
mesma autora, o elemento "forma" comporta duas concepções: uma restrita, que considera
forma como a exteriorização do ato administrativo (por exemplo: auto-de-infração) e outra
ampla, que inclui todas as demais formalidades (por exemplo: precedido de MPF, ciência
obrigatória do sujeito passivo, oportunidade de impugnação no prazo legal etc), isto é, esta
última confunde-se com o conceito de procedimento, prática de atos consecutivos visando a
consecução de determinado resultado final.

Portanto, qualquer que seja a concepção, "forma" não se confunde com o
"conteúdo" material ou objeto. E um requisito de validade através do qual o ato administrativo,
praticado porque o motivo que o deflagra ocorreu, é exteriorizado para a realização da
finalidade determinada Pela lei. E quando se diz "exteriorização" devemos concebê -la como a
materialização de um ato de vontade através de determinado instrumento. Daí temos que
conteúdo e forma não se confundem: um mesmo conteúdo pode ser veiculado através de vários
instrumentos, mas somente será válido nas relações jurídicas entre a Administração Pública e
os administrados aquele prescrito em lei. Sem se estender muito, nas relações de direito público
a forma confere segurança ao administrado contra investidas arbitrárias da Administração. Os
efeitos dos atos administrativos impositivos ou de império são quase sempre gravosos para os
administrados, daí a exigência legal de formalidades ou ritos.

No caso do ato administrativo de lançamento, o auto-de-infração com todos
os seus relatórios e elementos extrínsecos é o instrumento de constituição do crédito tributário.
E a sua lavratura se dá em razão da ocorrência do fato descrito pela regra-matriz como gerador
de obrigação tributária. Esse fato gerador, pertencente ao mundo fenomênico, constitui, mais
do que sua validade, o núcleo de existência do lançamento. Quando a descrição do fato não é
suficiente para a certeza de sua ocorrência, carente que é de algum elemento material
necessário para gerar obrigação tributária, o lançamento se encontra viciado por ser o crédito 
dele decorrente duvidoso. É o que a "jurisprudência deste Conselho denomina de vicio
material:

"[...] RECURSO EX OFFICIO — NULIDADE DO
LANÇAMENTO — VICIO FORMAL. A verificação da ocorrência
do fato gerador da obrigação, a determinação da matéria 	 #‘\
tributável, o cálculo do montante do tributo devido e a 	 n,1(
identificação do sujeito passivo, definidos no artigo 142 do
Código Tributário Nacional — CT1V, são elementos fundamentais,
intrínsecos, do lançamento, sem cuja delimitação precisa não se
pode admitir a existência da obrigação tributária em concreto. O
levantamento e observância desses elementos básicos antecedem
e são preparatórios à sua formalização, a qual se dá no
momento seguinte, mediante a lavratura do auto de infração,
seguida da notificação ao sujeito passivo, quando, aí sim,
deverão estar presentes os seus requisitos formais, extrínsecos,
como, por exemplo, a assinatura do autuante, com a indicação

I DI PIETRO, Maria Sylvia Zanella: Direito Administrativo, São Paulo: Editora Atlas, 11" edição, páginas 187 a
192.
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de seu cargo ou função e o número de matrícula; a assinatura do
chefe do órgão expedidor ou de outro servidor autorizado, com a

indicação de seu cargo ou função e o número de matricula.[..1"
(7' Câmara do I" Conselho de Contribuintes — Recurso n°
129.310, Sessão de 09/07/2002) Por sua vez, o vicio material do
lançamento ocorre quando a autoridade lançadora não
demonstra/descreve de forma clara e precisa os fatos/motivos
que a levaram a lavrar a notificação fiscal e/ou auto de infração.
Diz respeito ao conteúdo do ato administrativo, pressupostos
intrínsecos do lançamento.

E ainda se procurou ao longo do tempo um critério objetivo para o que venha
a ser vicio material. Dai, conforme recente acórdão, restará configurado o vicio quando há
equívocos na construção do lançamento, artigo 142 do CTN:

O vício material ocorre quando o auto de infração não preenche
aos requisitos constantes do art. 142 do Código Tributário
Nacional, havendo equívoco na construção do lançamento
quanto à verificação das condições legais para a exigência do
tributo ou contribuição do crédito tributário, enquanto que o
vício formal ocorre quando o lançamento contiver omissão ou
inobservância de formalidades essenciais, de normas que regem
o procedimento da lavratura do auto, ou seja, da maneira de sua
realização... (Acórdão n° 192-00.015 IRPF, de 14/10/2008 da
Segunda Turma Especial do Primeiro Conselho de
Contribuintes)

Abstraindo-se da denominação que se possa atribuir à falta de descrição clara
e precisa dos fatos geradores, o que não parece razoável é agrupar sob uma mesma
denominação, vício formal, situações completamente distintas: dúvida quanto à própria
ocorrência do fato gerador (vício material) junto com equívocos e omissões na qualificação do
autuado, do dispositivo legal, da data e horário da lavratura, apenas para citar alguns, que
embora possam dificultar a defesa não prejudicam a certeza de que o fato gerador ocorreu
(vicio formal). Nesse sentido:

PROCESSO ADMINISTRATIVO FISCAL — NULIDADE - VICIO
FORMAL - LANÇAMENTO FISCAL COM ALEGADO ERRO
DE IDENTIFICAÇÃO DO SUJEITO PASSIVO —
INEXISTÊNCIA — Os vícios formais são aqueles que não
interferem no litígio propriamente dito, ou seja, correspondem a
elementos cuja ausência não impede a compreensão dos fatos
que baseiam as infrações imputadas. Circunscrevem-se a
exigências legais para garantia da integridade do lançamento 	 )‘,$
como ato de oficio, mas não pertencem ao seu conteúdo
material. O suposto erro na identificação do sujeito passivo
caracteriza vício substancial, uma nulidade absoluta, não
permitindo a contagem do prazo especial para decadência
previsto no art. 173, II, do CTN. (Acórdão n° 108-08.174 IRPJ,
de 23/02/2005 da Oitava Câmara do Primeiro Conselho de
Contribuintes).

Ambos, desde que comprovado o• prejuízo à defesa, implicam nulidade do
lançamento, mas é justamente essa diferença acima que justifica a possibilidade de lançamento
substitutivo apenas quando o vício é formal. O rigor da forma como requisito de validade gera
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um cem número de lançamentos anulados. Em função desse prejuízo para o interesse público é
que se inseriu no Códex Tributário a regra de interrupção da decadência para a realização de
lançamento substitutivo do anterior, anulado por simples vicio na formalização.

De fato, forma não pode ter a mesma relevância da matéria que dela se utiliza
como veículo. Ainda que anulado o ato por vício formal, pode-se assegurar que o fato gerador

da obrigação existiu e continua existindo, diferentemente da nulidade por vicio material. Caso
não houvesse a interrupção da decadência, o Estado estaria impedido de refazer o ato através
da forma válida. Não se duvida da forma como instrumento de proteção do particular, mas nem
por isso ela se situa no mesmo plano de relevância do conteúdo. Temos aí um conflito:
segurança jurídica x interesse público. O primeiro inspira o rigor formal do ato administrativo,
um de seus requisitos de validade; o segundo, defende a atividade estatal de obtenção de
recursos para financiamento das realizações públicas.

Por todo o exposto, não vejo com estender para o vício do lançamento

decorrente da falta de descrição clara e precisa do fato gerador a rega especial no artigo 173,
II, mas tão somente as regras gerais nos artigos 150, §4° e 173, I do Código Tributário
Nacional.

É COMO voto.

Sala das Se lio - s	 07 de julho de 2009
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